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                                              RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL   

PREGÃO ELETRONICO Nº 009 /2008 
PROCESSO Nº 08756.000.0520/08-DV  

 

Senhor Licitante, 
 

 Visando comunicação futura entre esta Fundação e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à  Comissão  Permanente de 
Licitação por meio do e-mail: cpl@funai.gov.br. 
 A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório , bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
     

                                                                    Curitiba-Pr,          de                        de 2008. 
 
            
 

                                                    
 

 
 

 
 
 

 
      

Transparência, gera confiança na Administração 
 
 
 

 
Razão Social: _____________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _________________________________________________________________ 
 
Endereço : _______________________________________________________________ 
 
E-mail : __________________________________________________________________ 
 
Cidade : ______________________Estado:______Telefone:__________Fax:__________ 
 
Pessoa para contato : ______________________________________________________ 
 
     Local: ______________,____de____________de 2008 
 
 
 

�
�
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2008 

 
 
PROCESSO Nº 08756.000.0520/08-DV  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
DATA DA ABERTURA: 14 de outubro 2008. 
HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 (Horário de Brasília) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
UASG: 194024 

 
 

 
             A União por intermédio da Fundação Nacional do Índio – Administração 
Executiva Regional de Curitiba, por intermédio da Pregoeira e sua equipe de apoio, 
designados pela Portaria nº  377/FUNAI/DAD,   de 25/08/2008,  publicada no DOU nº  164, 
de 26/08/2008, seção 02, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicados realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço , conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 

     1 – DA DATA E HORÁRIO 
 

1.1- No dia 14 de outubro de 2008 às 14:00  horas, horário de Brasília, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, serão abertas as Propostas de Preços das empresas  interessadas 
em participar do presente Pregão Eletrônico. 
 
2– DO OBJETO 
 

2.2–  A presente Licitação tem por objeto a aquisição de  Cestas Básicas,   conforme   
especificações   e    demais características constantes no Termo de Referência - Anexo I, 
deste Edital. 
 
3 – DO FUNDAMENTO LEGAL E TIPO DE LICITAÇÃO 

 
3.1 – O presente pregão eletrônico será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, o Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, que regulamenta a modalidade de Pregão, 
na forma eletrônica, e ainda, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o 
Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais normas vigentes que regulam a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, como  também  às condições previstas neste Edital e seus anexos. 
 

3.2– A presente licitação é do tipo menor preço . 
 
4 –   DA PARTICIPAÇÃO 
 
        4.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico, toda e qualquer empresa legalmente 
estabelecida no país e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto  à 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos, e estiverem cadastradas no SICAF – 
Sistema de Cadastramento unificado de Fornecedores e  devidamente credenciadas na 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação SLTI, por meio do Site 
www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.  
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4.2 - O Pregão será conduzido pela  FUNAI - Administração Executiva Regional de 
Curitiba , Paraná,  com apoio técnico e operacional do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, representado pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
– SLTI, que atuará como provedora do sistema eletrônico para esta licitação. 

       4.3 - A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
licitante e subseqüente  encaminhamento de proposta de preço em data e horário previstos 
neste Edital, exclusivamente por meio  do sistema  eletrônico. 

       4.4 - Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá  manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 
 

4.4.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

4.5  – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e  
apresentação de suas propostas. 
 

4.6 – Não poderá participar do presente Pregão Eletrônico: 
 

4.6.1 – Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação. 

 
4.6.2 – Que estejam com o direito  suspenso de licitar e contratar com a 

Administração Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
 
4.6.3 - Que  estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição. 
 
4.6.4- Estrangeiras que não funcionem no País. 

 
5  – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e  de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (§ 1º,  Art. 3º do Decreto 
3.697/00), no site  www.comprasnet.gov.br. 

 
5.2 – O credenciamento do Licitante, dependerá de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também  será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 
 

5.2.1 – Caso o licitante encontre-se em situação irregular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, poderá  participar do presente certame, 
devendo, caso sagre-se vencedor da licitação, providenciar sua regularização, com vista à  
formalização da respectiva contratação. 
 

 5.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. (§ 6º, Art. 3º do Decreto 3.697/00). 
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5.4 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo 
ao provedor do sistema ou à Funai, promotora da licitação,  responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.(§ 5º,Art. 3º do Decreto 
3.697/00). 
 
6 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1– As propostas de preços deverão ser encaminhadas, exclusivamente através  do 

site www.comprasnet.gov.br, a partir da liberação do Edital, até o horário limite de início da 
sessão pública. 

 
6.2 – O licitante será responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e  lances. 
(Art. 6º do Decreto 3.697/00). 

 
6.3 – Incumbirá, ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. (§ único,Art 6º Decreto 3.697/00). 

 
6.4 – A  participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do  

licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, no valor global para o item 
cotado, a partir da liberação do Edital, até o horário limite do início da sessão pública horário 
de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico através do site  
www.comprasnet.gov.br (inciso IV, Art. 7º Decreto 3.697/00). Durante este período o fornecedor 
poderá incluir ou excluir propostas. 
 

6.4.1 – Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento de que cumpre plenamente 
todos os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002. 
 

6.5 – Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura deste Pregão. 

 
6.6 – A  firma vencedora do certame deverá entregar o material no  máximo  15 (quinze) 

dias a contar do recebimento da Nota de  Empenho. 
  

6.6.1 – Especificação e característica detalhada do material cotado compatível 
com o Edital 
 

 6.7 –  Indicar o valor unitário,  e o valor total da proposta na qual a licitante se propõe a 
fornecer o material, todos expressos numericamente e por extenso, cotado em moeda 
corrente nacional, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais como 
frete, taxas e impostos, dentre outras que incidam  ou venham a incidir sobre o objeto desta 
aquisição; 
 
         6.8 – Os seguintes dados do licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do 
CNPJ/MF, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 
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         6.9 – Garantia/Prazo de validade do produto ofertado de pelo  menos 120 dias (cento e 
vinte dias) , a contar da data de entrega; 
    
7 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

 7.1 - A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública 
do presente Certame, com a divulgação das propostas de preços eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances, conforme descrito no preâmbulo deste Edital e de acordo com o 
Decreto nº 3.697/00. 
 
8 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

8.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
8.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 
 
8.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que  

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele  que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado  pelos demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 

 
8.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do  

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
8.6.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a    

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 

 
8.7 - A etapa de lances da sessão pública, será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo pregoeiro, aos licitantes com intervalo de 
tempo entre 1 e 60 minutos. Após esse tempo, o item entra no horário de encerramento 
aleatório  do sistema, que varia entre 1 e 30 minutos, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
  
9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

9.1- O Pregoeiro julgará a proposta de preços decidindo sobre sua aceitação, que 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua  aceitação. 
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       9.2 – Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor imediatamente, após o encerramento da etapa de  lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, 
sagrando-se vencedora a proposta que apresentar menor preço por item. 
  

9.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. 
 

9.3.1 - Ocorrendo à situação a que se refere o inciso anterior, o pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
9.4 - Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 

microempresa ou de empresas de pequeno porte nos termos da Lei 9.317/96 e a sua 
sucessora Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 

 
9.4.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas ou de empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresa ou de empresa de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à propostas mais bem 
classificada. 

 
9.4.2 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 
 
9.4.2.1 - a microempresa ou de empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 
9.4.2.2 - a microempresa ou de empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
9.4.2.3 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou de empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 9.4.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

 
9.4.2.4 - no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas 

ou de empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 9.5.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a 
melhor oferta; 

     

9.4.2.5 - o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou de empresa de pequeno porte. 
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9.5. Após a aceitação da proposta da licitante dete ntora da melhor oferta, esta 
deverá encaminhar a planilha atualizada, com os valo res ajustados ao lance ofertado, 
via sistema eletrônico, no prazo a ser estipulado pe lo pregoeiro.   
 
10 - DA HABILITAÇÃO 
 

10.1 - A habilitação parcial das licitantes será verificada através de consulta “on line” , 
dos documentos por ele abrangidos. 
 

10.1.1 - A confirmação da regularidade da habilitação através de consulta “on line” 
no ato dos procedimentos da licitação, será no SICAF ou nos sítios emitentes das certidões;  

 
10.1.2 - a boa situação financeira avaliada automaticamente pelo sistema, com 

base da obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  
Corrente (LC); 
 

10.1.2.1 - As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 
(um), em qualquer dos índices acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, conforme preceituam os parágrafos 2º e 3º do art. 31, da Lei nº 8.666/93.  
 

10.2 - Deverão as licitantes apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 

10.2.1 - declaração, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
superveniente que possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência 
contratual; 

 
10.2.2 - declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99); 

 
10.2.3 - caso seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
10.2.4 - atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, declarando que a licitante já forneceu ou está fornecendo, em quantidade 
e qualidade satisfatória, compatível com o objeto desta licitação; 

 
10.2.5 - comprovar a identificação do representante legal que assina a 

documentação, através de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em conformidade com o 
inciso III do art. 28 da Lei nº 8.666/93.  
     

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
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11.1 - A proposta ajustada  deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico de 
compras, no prazo a ser estipulado na sessão pública , após a aceitação da proposta pelo 
Pregoeiro, e apresentados/enviados, juntamente com a documentação de habilitação, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis . 
 

11.1.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

11.1.2 – Os documentos a que se refere o subitem anterior deverão ser 
apresentados/enviados para o seguinte endereço: _Rua Desembargador  Clotário Portugual 
nº 222, Centro -  Curitiba, Paraná – CEP 80.410-220. 

1.1.2 -  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

11.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidões negativas; 

11.2.2 - a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

11.3 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar também, o decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado. 

  
12 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

12.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão       pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, no 
endereço indicado no presente edital. 
 

12.1.1 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, enviadas por fax e 
vencidos os respectivos prazos legais. 
 

12.1.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 

12.1.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. 
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13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo ao 
Pregoeiro, por meio eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, 
imediatamente após a divulgação do vencedor. 

 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante  importará a decadência 

do direito de recurso,e será feito a adjudicação do material pelo Pregoeiro, ao licitante  
vencedor. 

           
13.3 - Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não  terão efeito 

suspensivo. 
         
13.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
13.5 – O licitante disporá de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, por escrito, que será disponibilizado a todos  os participantes, tão logo sejam 
encaminhadas ao pregoeiro. 

                     
13.5.1 – As razões do recurso deverão ser apresentadas por  escrito, 

tempestivamente, ao pregoeiro, e registrado no Protocolo desta Administração, no endereço 
e horário constantes no subitem 12.3 deste Edital. 

 
13.5.2 – Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou 

vencidos os respectivos prazos legais. 
 

13.6 – Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 3 (três) dias úteis, 
contados a partir do término do prazo do recorrente. 

 
13.7 – A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

autoridade responsável pela licitação. 
 
13.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Comissão Permanente de Licitação, na Administração Regional de Curitiba, sito à Rua 
Desembargador Clotário Portugal 222, Centro – Curitiba-PR. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
         

14.1– A  adjudicação do material do presente certame será viabilizada pelo                  
Pregoeiro, sempre que não houver recurso. 

         
14.2- A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor, pelo pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

         
14.3 -   A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor    que   

solicitou a aquisição, com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da 
homologação do certame. 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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15.1 - A CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte, carga, descarga e entrega 

das Cestas Básicas licitadas,  no endereço contido no termo de referência integrante deste 
instrumento, no município de Palhoça, Santa Catarina. 

 
15.2 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do     

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a   Administração Regional de 
Curitiba 

        
15.3 - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo 

desta compra; 
          
15.4 - Substituir todos os materiais que chegar com defeito ou que vier a apresentar 

durante seu uso normal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o qual ocorrerá a 
expensa da Vencedora; 

             
15.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no local descrito no 
“subitem 15.10”, incluindo as entregas feitas por  transportadoras; 

         
15.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração 

Regional de Curitiba,  durante a realização dessa venda; 
             
15.7 - Aceitar nas mesmas condições os acréscimos e/ou supressões do valor 

inicialmente contratado e atualizado, previsto em lei, num montante de até 25 % (vinte e cinco 
por cento), no forma do art. 65,  § 1 e 2 da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

             
15.8 - Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam 

suas obrigações; 
      
15.9 – A empresa adjudicatária deverá retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo 

máximo de 08 (oito) dias, contados da data de sua convocação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo  das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, exceto no 
que concerne o inciso XXII, art. 11 do Decreto nº 3.555/00; 

              
15.10 – A empresa vencedora terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para 

entrega do material, contados a partir da data do Empenho, no horário de expediente 
compreendido entre: 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h;  

            
15.11 – As Cestas Básicas  deverâo ser entregue na Sede do Núcleo Operacional de 

Palhoça, à Rua Vereador Osvaldo de Oliveira, número 3946, sala 34, Centro, Palhoça, Santa 
Catarina. A data deverá ser acordada previamente  com esta Administração, que designará 
Servidor para  receber o material,   sem ônus de frete para a Administração. 

 
15.12 – A empresa vencedora não poderá transferir a terceiros no total ou parcialmente 

as obrigações assumidas no certame; 
 

 
 
 
16 – DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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16.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o FORNECEDOR possa   cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições desse processo de venda; 

 
16.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em   desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor; 
        
16.3 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 
. 

 
17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
         

17.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
Regional de Curitiba, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 

17.1.1 – advertência; 
 
17.1.2 -  multa de 2%  (dois por cento) ao mês, calculada sobre o valor total do 

contrato, em caso de descumprimento parcial e de 10% (dez por cento) em caso de 
descumprimento total; 

                    
17.1.3 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciada no SICAF, ou nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  

 
17.2 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

 
17.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
17.4 - As sanções previstas nos subitens “18.1.1” e “18.2.1” poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos subitens “18.2.2” à “18.2.3”, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 18.1. A despesa decorrente do objeto da presente licitação correrá à conta da Renda 
do Patrimônio Indígena, no PTRES 007759 –  Projeto Comunidade Indígena Guarani / Br101-
DNIT , Elemento Despesa 33.90.30.07. 
 
19 - DO PAGAMENTO 
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19.1 - O pagamento será efetuado em uma única parcela, mediante entrega  do 

material, acompanhado de Fatura (Nota Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de 
Empenho, após conferência de quantidade e qualidade por servidor da FUNAI. 

         
19.2 - O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem 

bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 
ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da entrega dos materiais, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas, que deverá ser emitida em 02 (duas) vias; 

 
19.3 - Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio; 

 
19.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na Funai,  em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário; 

 
19.5 - Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada, o 

valor devido pela Administração será atualizado financeiramente, até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do IPCA, pro rata dia; 

 
19.6 -  Caso a CONTRATADA não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Imposto e Contribuições (SIMPLES), serão retidos na fonte os tributos e contribuições 
sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução 
Normativa SRF N.º 480 de 15/12/2004. 

 
20 – DO EMPENHO 

 
20.1 - A emissão da Nota de Empenho em favor da licitante vencedora só poderá ser 

efetuada após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6° da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002. 

 
        20.2 - A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
21. ENTREGA DO MATERIAL 
 
 22.1. O material deverá ser entregue  nnaa  SSeeddee  ddoo  NNúúcclleeoo  OOppeerraacciioonnaall  ddaa  FFUUNNAAII  ddee  
PPaallhhooççaa,,  àà  RRuuaa  VVeerreeaaddoorr  OOssvvaallddoo  ddee  OOlliivveeiirraa,,  nnúúmmeerroo  33994466,,  ssaallaa  3344,,  CCeennttrroo,,  PPaallhhooççaa,,  SSaannttaa  
CCaattaarriinnaa.. 
 22.1.1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação; 
 
 22.1.2. definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação.  
   
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



                                                                                            
���������	
�	�
�����	

									�
�
����	��������	
�	��
��	
	�
�����������	��������	
�	�
������	

	 	 	 	 					

  

1

 
22.1 – Fica assegurado à FUNAI o direito de no interesse da Administração, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

 
22.2 – O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 

omissões puramente formais, desde que não infrinja o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

 
22.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

 
22.5 - É facultado à licitante formular protestos consignando em atas dos trabalhos, 

para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 

 
22.6 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

 
22.7 – A licitação não implica proposta de contrato por parte da FUNAI - Administração 

Executiva Regional de Curitiba  até a entrega da Nota de Empenho, poderá a licitante 
vencedora    ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e  sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

 
22.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos 

os respectivos prazos legais. 
 

22.9 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a FUNAI não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.10 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
22.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração Regional da FUNAI em  Curitiba. 

 
22.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
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22.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, ao Pregoeiro,  
através do e-mail cpl@funai.gov.br. 

 
22.13.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de 

ordem estritamente informal. 
 
22.14 - A Licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 30 (minutos), a contar da 

formalização e definição da proposta no pregão, formular e entregar, a proposta definitiva de 
preços, contendo expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada 
desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas no 
“item 14”. 

 
22.15 – Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 

29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, e o preço proposto é de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
22.16 – A retira do Edital e seus anexos, serão efetuadas pela internet nos sites 

www.comprasnet.gov.br e  www.funai.gov.br . 
 

22.17 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

 
22.18 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.19 – As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal,  no  foro     
da cidade de Curitiba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
23.20 – Faz parte integrante deste Edital: 

   
                          Anexo I    Termo de Referência 
                          Anexo II      Planilha de Formação de Preços                           
                                           
                           Curitiba-Pr,   27   de       agosto    de 2008 

 
 

   
                                                         Maria Vitória Alves 
                                                              Chefe SEAD                                       
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                                                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº   /2008 

 
   ANEXO                                                                            

 
                                                TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1-OBJETO  

             
Aquisição de cestas básicas para entrega no Município de Palhoça, estado de Santa 
Catarina,  na Sede do Núcleo Operacional da FUNAI de Palhoça, à Rua Vereador Osvaldo de 
Oliveira, número 3946, sala 34, Centro, Palhoça, Santa Catarina., bem como a carga e a 
descarga do produto no local da entrega. 
 
2-ESPECIFICAÇÕES 
 
2-1. Composição das Cestas Básicas: 
 
- 05  kg de Arroz tipo 1 
- 05  kg de feijão preto tipo 1 
- 05  kg Farinha de trigo tipo 1 
- 04  kg fubá Amarelo 
- 02  kg macarrão tipo parafuso 
- 03  Latas de óleo de soja, refinado, tipo 1, com 900 ml cada lata 
- 02 kg de açúcar cristal 
- 01 kg de café torrado e moido 
- 04 barras/200 gramas de sabão 
- 02 pacotinhos de suco 
- 02 latas de sardinha 
- 01 kg de leite em pó 
        
Deverão ser acondicionadas em embalagens de plástico contendo em cada embalagem 
todos os itens especificados formando uma cesta. Validade dos produtos de no mínimo 04 
(quatro) meses a partir da data da entrega. 
                                             
3-QUANTIDADE  
 
3.1- 255 Cestas Básicas conforme composição apresentada no item 2.1. 
 
4 – JUSTIFICATIVA  –  
 
As comunidades M’Byá Guarani do litoral de Santa Catarina estão em processo de 
adaptação às mudanças que vem sofrendo atualmente. Alguns grupos indígenas 
deslocaram-se recentemente para as novas áreas adquiridas pelo PACIG, enquanto outros 
estão aguardando a regularização definitiva de suas terras. Existem carências alimentares 
nas aldeias, e a atividade agrícola é uma alternativa para amenizar as dificuldades existentes. 
As cestas básicas destinam-se a apoiar as famílias indígenas em suas atividades produtivas. 
 
5- GENERALIDADE. 
5.1 - Não poderão habilitar-se a presente licitação mais de uma empresa sob o controle 
acionário ou societário de um mesmo grupo de pessoas, sejam físicas ou jurídicas. 
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5.2 -  Não serão admitidas na presente licitação como proponentes empresas sob falência, 
com curso de credores, de solução ou liquidação ou em regime de consórcio de empresa 
qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 
6 - DA HABILITAÇÃO. 
                                        
Somente empresas devidamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF- poderão participar do presente Termo de referência, e habilitar-se-ão 
mediante apresentação da documentação exigida. 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA.  
 
7.1 -  A empresa vencedora deverá realizar a entrega do total de duzentos e cinqüenta e 
cinco (255) cestas, conforme anteriormente especificado, responsabilizando-se pela carga e 
descarga do total do produto na Sede do Núcleo Operacional da FUNAI de Palhoça, à Rua 
Vereador Osvaldo de Oliveira, número 3946, sala 34, Centro, Palhoça, Santa Catarina. 
 
7.2 -  Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está 
obrigada por este Termo de referência, estando vedada, pois, a subcontratação. 

 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNAI. 
 
8.1-  Designar um servidor para fiscalizar e acompanhar o recebimento  dos materiais objeto 
do contrato. 
 
8.2- Efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação, aceitação da 
fatura e entrega das mercadorias devidamente certificada e instruída pelos Setores 
responsáveis. 
 
9 -       DO JULGAMENTO 
 
Será considerada vencedora a empresa que apresentar  o menor valor para pagamentos dos 
itens a que se refere este Termo  de referência . 
 
10 - DO PAGAMENTO.  
 
O pagamento será efetuado pela contratante, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a 
apresentação de Fatura/Nota Fiscal, aceita e devidamente atestada e instruída pelo fiscal do 
Termo de referência. 
 
11 - DA DOCUMENTAÇÃO. 
 
11.1-  A empresa deverá estar devidamente cadastrada no SICAF bem como apresentar 
outros documentos indicados no Edital. 
 
 
11.2- A proposta deverá conter valor unitário de cada cesta, e ser apresentada em 02 (duas) 
vias, contendo validade da proposta de no mínimo  60 (sessenta dias). 
 
11.3- A proposta deverá ter prazo de entrega de no Máximo quinze dias. 
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12 -     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

 As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão a conta da 
Renda do Patrimônio Indígena, no PTRES 007759 –  Projeto Comunidade Indígena Guarani / 
Br101-DNIT , Elemento Despesa 33.90.30.07. 

 
 
 

Curitiba,    02 de setembro de 2008. 
 
 
 

_________________________________ 
Eng. Agrônomo Cezar Augusto Stein 

Coordenador PACIG/SC 
FUNAI / A E R  Curitiba 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº               /2008 

 
ANEXO II 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO U

N 
QUA
NT 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Cesta básica contendo: 
 
- 05  kg de Arroz tipo 1 
- 05  kg de feijão preto tipo 1 
- 05  kg Farinha de trigo tipo 1 
- 04  kg fubá Amarelo 
- 02  kg macarrão tipo parafuso 
- 03  Latas de óleo de soja, refinado, 
tipo 1, com 900 ml cada lata 
- 02 kg de açúcar cristal 
- 01 kg de café torrado e moído 
- 04 barras/200 gramas de sabão 
- 02 pacotinhos de suco 
- 02 latas de sardinha 
- 01 kg de leite em pó 
 

 

 

U
N
D 

 

 

255 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

PRODUTO FORNECEDOR 
01 

FORNECEDOR 
02 

FORNECEDOR 03 VALOR 
MÉDIO 

CESTA 
BÁSICA 

TAF 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

SELETIVA 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
LTDA 

LBM 
REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA 

 

 R$ 77,20 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 92,40 

 

 


